
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

PROJETO DE INDICAÇÃO N°/2026 Pentecoste/CE, 10 de março de 2026. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DE PENTECOSTE, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE OU 

ADMINISTRAÇÃO, A CRIAÇÃO DE UM 

PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO E TRANSPORTE 

COMUNITÁRIO PARA ATENDER 

ESTUDANTES E ENTIDADES DO MUNICÍPIO. 

Excelentíssimo Senhores Vereadores: 

A vereadora que subscreve, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, indica ao Poder 

Executivo Municipal de Pentecoste, por meio das secretarias competentes, a criação de um 

Programa Municipal de Transporte Universitário e Transporte Comunitário, destinado a 

atender estudantes do ensino superior e entidades comunitárias do municipio. 

JUSTIFICATIVA 

Diversos estudantes do município enfrentam dificuldades para frequentar instituições de 

ensino superior localizadas em outras cidades, em razão dos custos de transporte, o que muitas 

vezes compromete a continuidade de seus estudos e a busca por qualificação profissional. 

A implantação de um programa de transporte universitário contribuirá para garantir o 

acesso à educação superior, incentivando a formação acadêmica e o desenvolvimento 

profissional da juventude do município. 

Além disso, a criação de um sistema organizado de transporte comunitário poderá 

atender associações, grupos culturais, projetos sociais e entidades religiosas do município, 

mediante agendamento e critérios definidos pela administração pública, possibilitando o 

deslocamento para atividades educacionais, culturais, sociais e comunitárias. 

A iniciativa visa promover inclusão social, fortalecer a participação comunitária e ampliar 

oportunidades para os cidadãos do município. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a viabilidade da implantação 

do referido programa, considerando as condições administrativas e orçamentárias do 

município. -RAM  li N 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE 

PENTECOSTE 

Nestes termos, espera-se o atendimento da presente indicação. 

Atenciosamente, 

Pentecoste/CE, 10 de março de 2026 

Maria Elizangela Barbosa Farias 

Vereadora - Republicanos 
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